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ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 1133 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013.

“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO – MG A 
PARTICIPAR E RATIFICA A SUBSCRIÇÃO DO PROTOCOLO DE 
INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA 
MACRORREGIÃO DO TRIÂNGULO DO NORTE – CISTRI E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Povo do Município de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por 
seus representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal 
SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - Esta Lei dispõe sobre a participação do Município de Monte 
Carmelo - MG no Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Rede 
de Urgência e Emergência da Macrorregião do Triângulo do Norte – 
CISTRI, na forma preconizada pela Lei Federal n° 11.107/05 e Decreto 
Federal n° 6.017/07.

Art. 2° - Fica o Município, por intermédio de seu Poder Executivo, 
autorizado a participar do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da 
Rede de Urgência e Emergência da Macrorregião do Triângulo do Norte 
– CISTRI e, portanto, fica ratificada a subscrição realizada pelo 
Município no Protocolo de Intenções do Consórcio Público 
Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da 
Macrorregião do Triângulo do Norte – CISTRI.

§ 1° A autorização de que trata esta Lei somente admite a participação 
do Município no Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Rede de 
Urgência e Emergência da Macrorregião do Triângulo do Norte – 
CISTRI constituído sob a forma de associação pública.

§2° A autorização prevista nesta Lei dispensa a ratificação, por novo 
texto legal, de protocolos de intenções a serem firmados pelo Poder 
Executivo para a constituição de consórcios públicos, nos termos da Lei 
Federal n° 11.107/05.

§3° O protocolo de intenções do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Macrorregião do 
Triângulo do Norte – CISTRI deverá ser entregue ao Poder Legislativo 
para conhecimento e publicado na imprensa oficial do Município ou, na 
sua impossibilidade, na internet, ou na imprensa oficial do Estado de 
Minas Gerais, quando se converterão em contratos de consórcios 
públicos.

§4° A publicação referida no parágrafo anterior poderá ser resumida, 
desde que indique o endereço eletrônico no qual se encontre 
disponibilizado no texto integral.

Art. 3° - Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2013 e subsequentes, a 
seguinte Meta e Objetivo:

“META: Participar do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da 
Rede de Urgência e Emergência da Macrorregião do Triângulo do Norte 
– CISTRI.

OBJETIVO: o desenvolvimento em conjunto, nos entes federados 
consorciados, de ações e serviços de saúde, em caráter complementar 
ao Sistema Único de Saúde – SUS, especialmente os serviços de saúde 
da rede de urgência e emergência, inseridos no contexto da 
regionalização, da programação pactuada e integrada, da otimização 
dos recursos e da priorização de utilização destes de acordo com a 
estratificação de riscos e as necessidades locais, visando suprir as 
demandas represadas, bem como insuficiência ou ausência de oferta 
de serviços e/ou ações de saúde nos entes federados consorciados, 
caracterizados como vazios assistenciais, de acordo com o perfil sócio- 
demográfico e epidemiológico regional, efetivando tudo isto com 
economia de escala e de escopo.”

Art. 4° - Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir no Plano 
Plurianual 2010 a 2013, Lei Municipal n° 834 de 26 de Novembro 2009, 
a seguinte Meta e Objetivo: 

INSERIR NO PROGRAMA DA ADMINISTRAÇÃO OU DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO OU EQUIVALENTE: 
“CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA MACRORREGIÃO DO TRIÂNGULO 
DO NORTE – CISTRI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

“META: Participar do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da 
Rede de Urgência e Emergência da Macrorregião do Triângulo do Norte 
– CISTRI.

OBJETIVO: o desenvolvimento em conjunto, nos entes federados 
consorciados, de ações e serviços de saúde, em caráter complementar 
ao Sistema Único de Saúde – SUS, especialmente os serviços de 
saúde da rede de urgência e emergência, inseridos no contexto da 
regionalização, da programação pactuada e integrada, da otimização 
dos recursos e da priorização de utilização destes de acordo com a 
estratificação de riscos e as necessidades locais, visando suprir as 
demandas represadas, bem como insuficiência bem como ausências 
de oferta de serviços e/ou ações de saúde nos entes federados 
consorciados, caracterizados como vazios assistenciais, de acordo 
com o perfil sócio demográfico e epidemiológico regional, efetivando 
tudo isto com economia de escala e de escopo.”  

Art. 5° - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial 
até a importância de R$1.200,00 ( um mil e duzentos reais) para a 
cobertura das despesas decorrentes do artigo anterior, que correrão por 
conta da seguinte classificação orçamentária:
ORGÃO: Poder Executivo
UNIDADE: Secretaria/Departamento Municipal de Saúde
FUNCIONAL PRAGRAMÁTICA/ NATUREZA DA DESPESA / VALOR 
10.302.0000.0000 3.3.71.70.00 R$1.200,00

Art. 6° - Servirão de recurso para a cobertura do Crédito Especial de 
que trata esta Lei, a redução da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária
02.01.10.00.10.302.0005.00.2.0059.3.3.90.33.00.00102 (ficha 418)

Art. 7° - Todo contrato de rateio firmado pelo Município será formalizado 
por exercício financeiro e seu prazo de vigência ficará limitado ao valor 
das dotações  que o suportam .

Parágrafo único. A regra disposta no caput deste artigo não se aplica 
aos contratos que tenham por objeto exclusivamente projetos 
consistentes em programas e ações contempladas em plano plurianual 
ou à gestão associada de serviços públicos custeados por tarifas ou 
outros preços públicos.

Art.8° - É vedada a aplicação de recursos entregue por meio de contrato 
de rateio para atendimento de despesas genéricas, inclusive 
transferência ou operações de crédito.

Art.9° - O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Rede de 
Urgência e Emergência da Macrorregião do Triângulo do Norte – 
CISTRI, de natureza jurídica criado sob a forma de associação pública e 
natureza autárquica integrará a Administração Pública Indireta do 
Município de Monte Carmelo - MG, nos termos da Lei Federal n° 
11.107/05.

Art. 10. O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei por meio 
de Decreto.

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo, 19 de Dezembro de 2013.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Osmildo Moura
Secretário Municipal de Governo e Gestão 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, e

Considerando a Lei Federal 9.394/96 e Lei Municipal 073/97,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear membros do Conselho Municipal de Educação, para o 
mandato de 02 anos, exercício 2013/2015, conforme abaixo 
discriminados:

a) Representante dos Diretores ou Coordenadores da Rede Municipal 
de Ensino:

Titular: Valéria Nery da Silva Reis
Suplente: Kátia Maria Costa

b) Representante dos diretores da Rede Estadual de Ensino:

Titular: Maria José Silveira Batista de Oliveira
Suplente: Rosires da Costa

c) Representante dos Diretores ou Coordenadores da Rede Particular 
de Ensino:
 
Titular: Maria Marta Chaves Nascimento
Suplente: Maristela Bernardes Catiste

Titular: Lúcia Catarina Santolin
Suplente: Gislene Taveira Almeida Gouvea

d) Representante da APAE:

Titular: Rosimeiri Merotti Crippa
Suplente: Mara Lúcia Paranhos da Silva Mundim 

e) Representante da Superintendência Regional de Ensino e/ou 
Inspetores Escolares:

Titular: Marisa Aparecida Borges
Suplente: Maltos Henrique Cardoso e Silva

Art. 2º - Revoga-se a Portaria nº 3700, de 18 de Outubro de 2011.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 18 de Dezembro de 2013.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Osmildo Moura
Secretário Municipal de Governo e Gestão
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PORTARIA Nº 5257, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2013.

Faz exoneração que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar VALDIVINO DOS REIS DA CUNHA, matrícula 
439393, ocupante do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FAZENDA, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 10 de Dezembro de 2013.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Osmildo Moura
Secretário Municipal de Governo e Gestão

PORTARIA Nº 5258, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2013.

Faz exoneração que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar MARCOS CÉSAR TOZATO, matrícula 439407, 
ocupante do cargo de CHEFE DE DIVISÃO I, lotado(a) no(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 10 de Dezembro de 2013.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Osmildo Moura
Secretário Municipal de Governo e Gestão

PORTARIA Nº 5259, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013.

Delega competência ao servidor que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Delega competência a servidora IDALINA MARIA 
AUXILIADORA MENDES VELOSO, matrícula 438968, para responder 
interinamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 11 de Dezembro de 2013.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Osmildo Moura
Secretário Municipal de Governo e Gestão

PORTARIA Nº 5260, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013.

Faz exoneração que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido AMANDA REZENDE ARAÚJO, matrícula 
439606, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado(a) 
no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 25/11/2013.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 11 de Dezembro de 2013.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Osmildo Moura
Secretário Municipal de Governo e Gestão

PORTARIA Nº 5261, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013.

Faz exoneração que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar GUTEMBERG LAVOISIER DA CRUZ, matrícula 
439626, ocupante do cargo de MÉDICO PLANTONISTA, lotado(a) 
no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/12/2013.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 11 de Dezembro de 2013.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Osmildo Moura
Secretário Municipal de Governo e Gestão

PORTARIA Nº 5262, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013.

Faz exoneração que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar JOSÉ ANTÔNIO SERRA CARNEIRO, matrícula 
439421, ocupante do cargo de MÉDICO SAÚDE PÚBLICA, lotado(a) 
no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/12/2013.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 11 de Dezembro de 2013.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Osmildo Moura
Secretário Municipal de Governo e Gestão

PORTARIA Nº 5263 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013.

Concede Quinquênio que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do Art.72 da Lei 
Complementar nº 08, de 09 de Dezembro de 2005, a servidora 
relacionada no Anexo I. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/12/2013.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 11 de Dezembro de 2013.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Osmildo Moura
Secretário Municipal de Governo e Gestão

ANEXO I

PORTARIA Nº 5264, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013.

Concede Adicional de Desempenho aos servidores que abaixo 
menciona.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas em Lei.

RESOLVE:

Art. 1° - CONCEDER, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 943/2011,  
ADICIONAL DE DESEMPENHO, no percentual de 9,62%, ao(s) 
servidor(es) QUEILA DE SOUSA MIRANDA OLIVEIRA, Matrícula 
438192, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO DE LIMPEZA, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/12/2013.

Registre-se, publique-se e cumpra-se

Monte Carmelo, 11 de Dezembro de 2013.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Osmildo Moura
Secretário Municipal de Governo e Gestão

PORTARIA Nº 5265, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013.

Dá posse que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Empossar WILLER EDUARDO ALVES, matrícula 439695, 
aprovado (a) em concurso público, conforme Edital 001/2010, para o 
cargo de provimento permanente de ENFERMEIRO PLANTONISTA, 

lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para compor o 
quadro permanente.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/12/2013.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 11 de Dezembro de 2013.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Osmildo Moura
Secretário Municipal de Governo e Gestão

PORTARIA Nº 5266, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013.

Revoga Portaria que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Revoga Portaria nº 5110 de 09 de Agosto de 2013, que delega 
ao servidor REGINALDO LUIZ MARÇAL, as atribuições inerentes ao 
cargo de CONTADOR(A) da PREFEITURA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 11 de Dezembro de 2013.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Osmildo Moura
Secretário Municipal de Governo e Gestão

PORTARIA Nº 5267, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013.

Delega atribuições que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,
  
RESOLVE:

Art. 1º - Delegar ao Servidor PAULO CÉSAR VIEIRA, CPF. 
561.415.486-87 e CRC. 085.682-01, as atribuições inerentes ao cargo 
de CONTADOR(A) da PREFEITURA. 
 
Art. 2º - A presente designação não implicará em qualquer despesa 
extra para a Prefeitura.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 11 de Dezembro de 2013. 

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Osmildo Moura
Secretário Municipal de Governo e Gestão

PORTARIA Nº 5268, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013.

Faz nomeação do Conselho Municipal de Educação. 
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